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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 7.959 DE 06 DE DEZEMBRO DE  2022
Altera dispositivo da Lei Municipal 7.700 de 17 de dezembro de 2021 que dispõe sobre a concessão de incentivo financeiro adicional aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e aos Agentes de Combate às Endemias (ACE), nas condições que menciona, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica acrescido o § 5º na redação do artigo 1º da Lei Municipal n. 7.700/2021, que terá a seguinte redação:
§ 5º. Fica permitido o pagamento retroativo do incentivo financeiro aqui tratado para aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e aos Agentes de Combate às Endemias (ACE).

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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